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DECRETO ND 2.8501 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.994 • 

. 
Dispae sobre a abertura de Crédito 

Adicional, Suple•entar, para os 

fins que especifica. 

JOSE SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
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Artigo 2D -

D E C R E T A: 

Fica aberto no Orçamento Programa da Autarquia Mun! 

cipal de Esportes de Assis, um crédito Adicional, 

Suplementar, no valor de RS 4.953,31 (Quatro mil, 

novecentos e cinquenta e três reais e trinta e um 

centavos) observando as classificações institucio 

nais, econômicas e funcional programática 

discriminadas: 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 

EDUCAÇRO FISICA E DESPORTOS 

EDUCAÇRO E CULTURA 

EDUCAÇRD FISICA E DESPORTOS 

DESPORTO AMADOR 

DIVISRO DE EDUCAÇRO FISICA E DESPORTO AMADOR 

abaixo 

Pessoal Civil • •••••• • ••• • • • ••••• •• • • •• • • 4.953,31 

TOTAL • • •• • •• • • • ••••••• • • •• • • • ••• • • • ••••• 4.953131 

As despesas com a execução do presente Decreto, se 

rão cobertas com recursos do parágrafo 1D. 

Parágrafo 1D - Com recursos a que se refere o inciso III,parágrafo 

1a do artigo 43 da Lei Federal nD 4.320, de 17 de 

março de 1.964, conforme classificação abaixo: 

1 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 

1.1. EDUCAÇRO FISICA E DESPORTOS 

08 EDUCAÇRO E CULTURA 

46 EDUCAÇRO FISICA E DESPORTOS 
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sis, em 30 de 
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DESPORTO AMADOR 

DIVISRO DE EDUCAÇRO FtSICA E DESPORTO AMADOR 

Material de Consu•o • •• • • • ••••• • • ••••• • • • •  4.953,31 

TOTAL • • • • • • • • •••••• • • •• • • • • ••• • • • ••••••• • 4.953,31 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de Dezembro de 

DIRETOR PRESIDENTE 

A.M.E.A. 

Publicada na Autarquia Municipal de Esportes de As 

LHO 

DIRETOR PRESIDENTE 

A.M.E.A. 
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